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DECRETO N° 164/2016 

 

        DISPÔE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A 
        DESAPROPIAÇÃO DE ÁREA NECESSÁRIA À EXPANSÃO IMOBILIÁRIA E DÁ 
        OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  CONSIDERANDO, a necessidade de expansão imobiliária para desenvolvimento urbano de Sabáudia; 

  O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

  DECRETA 

 Art. 1º Fica decretado de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, nos termos do Art. 5º, “i” do Decreto Lei n.º 3.365 de 21 de junho de 
1941 e legislação posterior, o lote de terras nº. 12/23-A-B/A, com área total de 297,48 m2, situado Na Gleba Patrimônio Sabáudia, na cidade de Sabáudia, Comarca de 
Arapongas – PR., com os seguintes divisas e confrontações: “iniciando um marco de madeira cravado na divisa da data nº 09, da quadra 02, do Residencial Novo Horizonte, 
na Rua José Maria dos Santos, deste ponto segue confrontando com o lote nº. 23-A-2/2, nos rumos NW61º50’SE, medindo 24,79 metros até um outro marco; deste ponto, 
confrontando com o lote nº 23/A-3, no rumo SE28º10’SW medindo 12,00 metros, até um outro marco, deste ponto confrontando com o lote nº. 23-A-2/2, no rumo SE 
61º50’NW, medindo 24,79metros até um outro marco cravado na divisa da Rua José Maria dos Santos e a data nº 09 da quadra 02 do Residencial Novo Horizonte, e 
finalmente deste ponto, confrontando com a rua acima mencionada, no rumo NE28º10’SE medindo 12,00 metros até o ponto de partida, lote este devidamente matriculado 
sob o nº. 18.658, do Registro de Imóveis – 1º Ofício - Arapongas – Paraná, de propriedade de MARIA DA GLORIA RODRIGUES. 

 Art. 2º Fica a Assessoria Jurídica/Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso de processo judicial fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência de desapropriação, para o fim do disposto no artigo 15, §§ 
1º e 2º do Decreto-Lei Federal nº3.365, de 21 de junho de 1.941. 

 Art. 3º As despesas de execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  Registre-se e publique-se. 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2016. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 

 


